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Dispõe sobre a utilização das podas de árvores para produção de adubos orgânicos.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1° - As podas feitas por unidades públicas deverão ser enviadas a usinas de compostagem.

Parágrafo único - Esses resíduos não devem ser enviados a outro lugar senão às usinas.

Artigo 2° - Deve-se utilizar o adubo produzido em hortas comunitárias ou vendê-lo a pequenos e médios agricultores do Estado.

Parágrafo único - Proíbe-se a venda para grandes agricultores ou para outros estados.
	
Artigo 3° - Torna-se obrigatório que a empresa privada ou pessoa física que contribuir com suas podas na produção do adubo em questão receba um incentivo fiscal.

§ 1° - O incentivo fiscal deve ser proporcional à quantidade de material disponibilizado e aos rendimentos gerados pela circulação do adubo orgânico.

§ 2° - Pode haver variações no incentivo fiscal de acordo com as oscilações econômicas e outros gastos estatais.

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei em questão dispõe sobre a transformação de podas de árvores em adubo orgânico por meio do processo de compostagem, em que os galhos e folhas são moídos ou preservados em forma bruta e mantidos em processo de decomposição, formando o citado adubo.
Por meio desta lei, o Estado de São Paulo pode utilizar o fertilizante em hortas comunitárias por toda sua extensão ou vender o produto para pequenos e médios agricultores, incentivando a produção de unidades menores.
Destarte, não há desperdício de material orgânico, diminui-se custos quanto ao transporte de matéria e uso de aterros, além de evitar seus esgotamentos, gera-se emprego e ainda se estimula a sustentabilidade, pauta fundamental e exaustivamente discutida na sociedade hodierna.
Beneficia, ademais, o meio ambiente e a saúde da população, uma vez que não serão utilizados, em caso de efetivação desta lei, fertilizantes inorgânicos, cujo uso, em muitas ocasiões, contem substâncias diversas, tais como nitrogênio, fosfato, potássio, magnésio ou enxofre, de efeitos nocivos e ameaçadores para o equilíbrio do efeito estufa, da qualidade da água e do solo.


Ana Flávia Nunes Canassa 
Nova Geração Cooperada
Birigui

